
RESOLUÇÃO N9 1,490 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 19B5

EMEITTAs Altera o % 29, do artigo 32, da Resolu 
ção n9 949/83-COKSEF.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARfi, no USO 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 15/12/86, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 0 parágrafo 29, do artigo 32, da Resolução n9 949, de 15 de 
abril de 1983, do Conselho Superior áe Ensino e Pesquisa, 
que aprovou o Curso de Mestrado em Direito (ârea de concen 
tração Direito Público), fica alterado para substituição 
da Professora Otília Barbosa Seiffert pelo Professor Paulo 
de Tarso Ribeiro na disciplina rietodologia da Pesquisa Cien 
tífica.

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 15 
de dezembro de 1936.
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